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Exmo. Senhor    
VEREADOR VICENTE ANDRÉ GOMES   
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

Senhor Presidente,

Comunico a V. Exa., que usando da prerrogativa que me é conferida pelo Art. 54, 
inciso V, da Lei Orgânica, ter decidido VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 
118/2013, que dispõe sobre a obrigatoriedade de que sejam instalados filtros em 
todos   os   equipamentos   de   informática   instalados   nas   escolas   públicas   do 
Município do Recife, visando restringir o acesso a "sites" que contenham conteúdo 
erótico, pornográfico ou impróprio para menores, bem como os que fazem apologia 
ao consumo de drogas e substâncias ilícitas. 

O   art.   2º,   ostentase   inconstitucionalidade   material,   por   ofensa   ao   art.   2º   da 
Constituição Federal, já que o Poder Legislativo não pode, sob pena de indevida 
invasão na esfera de atribuições alheia, instituir prazo de regulamentação para o 
Poder Executivo. 

Embora louvável a iniciativa da ilustre vereadora, pelas razões expostas, não há 
outra alternativa, senão a prerrogativa do Veto Parcial ao artigo 2º, com base no 
art. 34, caput da LOMR.

Na certeza da compreensão do acima exposto, renovo a Vossa Excelência, votos 
de elevada estima e consideração a essa Casa Legislativa.

Atenciosamente, 

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO  
Prefeito do Recife



LEI Nº        17.945          /2013

Dispõe   sobre   a   obrigatoriedade   de   que   sejam 
instalados   filtros   em   todos   os   equipamentos   de 
informática   instalados   nas   escolas   públicas   do 
Município do Recife, visando restringir o acesso a 
“sites"   que   contenham   conteúdo  erótico, 
pornográfico   ou   impróprio   para   menores,   bem 
como  os   que   fazem   apologia   ao   consumo   de 
drogas   e   substâncias   ilícitas,   e   dá   outras 
providências.

O   POVO   DA   CIDADE   DO   RECIFE,   POR   SEUS   REPRESENTANTES, 
DECRETOU,   E   EU,   EM   SEU   NOME,   SANCIONO   PARCIALMENTE     A 
SEGUINTE LEI:

Art.1º   Torna obrigatória a instalação de filtros que impossibilitem o acesso a 
"sites"   com   conteúdo  erótico,   pornográfico   ou   impróprio   para  menores,   bem 
como os que fazem apologia à violência e ao consumo de drogas e substâncias 
ilícitas, em todos os equipamentos de informática da rede de ensino pública do 
Município do Recife.

Art.2º  VETADO

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Recife,  09  de dezembro  de  2013

GERALDO JULIO DE MELLO FILHO 
Prefeito do Recife

Projeto de Lei nº 118/2013 Autoria da Vereadora Michele Collins 
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